
DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -   00

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Cachoeiro  de I tape m ir im ,  ES,  16  de  Março de  2026

Ano LVI I I
Número 7528 

CACHOEIRO.ES.GOV.BR

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO 
SEDER, 96/102 CENTRO - 
CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060



DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 02

DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028PREFEITO
VICE_PREFEITO

Alexandre Valdo Maitan
Presidente

Vitor Azevedo Fonseca de Andrade
1º Secretário

Fabrício da Silva Martins
Vice-Presidente

Marcos Salles Coelho
2º Secretário

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito

JOSÉ CARLOS CORREA CARDOSO JUNIOR
Vice-Prefeito

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM



DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -   00
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SÃO DEZENAS (…) 
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ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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ANO LVI I I   Nº  7528   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N° 36.892

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO DE
CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA PARA O
EXERCÍCIO DE 2026, APROVADO ATRAVÉS DO
DECRETO N° 35.790, DE 10 DE JULHO DE
2025, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pelo artigo 69, inciso VI da Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 16639/2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Plano de Contratação Anual – PCA para o
exercício de 2026, aprovado através do Decreto n° 35.790, de 10/07/2025,
acrescentando para tanto, o que se segue abaixo:

PCA COMPDEC - COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA CIVIL Nº 1/2026
Órgão: 23 – Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito
Gestor: Clayton Siqueira do Nascimento
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES
Objeto: “Construção de um muro de contenção, com a função de estabilizar encostas e cortes que
apresentam risco de deslizamentos e outros desastres, com possíveis impactos econômico financeiros.
Local da obra: Rua Manoel Vieira Machado, no bairro Alto Monte Cristo, no município de Cachoeiro de
Itapemirim-ES.”
Valor: R$ 3.210.924,25 (três milhões, duzentos e dez mil, novecentos e vinte e quatro reais e vinte e
cinco centavos)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de março de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.893

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Retificar o artigo 1° do Decreto n° 36.873/2026, que trata da
exoneração da servidora Laisla Rodrigues Pierre, do cargo em comissão de
Gerente Administrativa, Padrão C 2, na SEMESP, onde se lê “a partir de 09 de
março de 2026” leia-se “a partir de 02 de março de 2026”.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de março de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.894

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
SERVIDORA PARA EXERCER CARGO EM
COMISSÃO, LOTADA NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO -
SEMCULT.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear a servidora abaixo mencionada para exercer o respectivo
cargo em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração citado, lotada
na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT, a partir de 02 de março
de 2026, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n°
7940/22:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Vanete Miranda de Melo Nassif Coordenadora de Equipamentos Culturais -
Casa da Memória C 4 SEMCULT

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de março de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 36.895

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO N° 35.732, DE
27 DE JUNHO DE 2025, QUE NOMEIA MEMBROS
PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL –
CMDRS – BIÊNIO 2025/2027.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 11018/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Alterar o inciso IV do artigo 1° do Decreto n° 35.732, de
27/06/2025, que trata dos representantes da Secretaria Municipal de Saúde, na
composição do CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
SUSTENTÁVEL – CMDRS – Biênio 2025/2027, em especial com relação ao membro
titular da SEMUS, passando a vigorar conforme segue:

“Art. 1°(...)

(...)

IV - Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Jeferson Luiz Peterle Gouveia
Suplente: (...)

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de março de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 36.896

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO N° 35.241,
DE 11 DE MARÇO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE
A COMISSÃO DE MONITORAMENTO,
SISTEMATIZAÇÃO E MOBILIZAÇÃO DO FÓRUM
MUNICIPAL PERMANENTE DE EDUCAÇÃO –
FMPE, DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 17430/2026,

DECRETA:

Art. 1º O artigo 2° do Decreto n° 35.241, de 11/03/2025, que trata da
composição da Comissão de Monitoramento, Sistematização e Mobilização fica
alterado e passa a vigorar conforme a seguir:

“Art. 2° A Comissão de Monitoramento, Sistematização e Mobilização do
FMPE será composta pelos servidores da Secretaria Municipal de
Educação - SEME, ora designados, sob a coordenação do primeiro, sendo:

I - Diego Buffolo Portinho;
II - Leandro Vieira das Neves;
III - Maria Antônia dos Santos Passamai
IV - Patrícia Sabadine Lemos Dardengo;
V - Paula Zilio Cezario Cezar;
VI - Paula Schwan Romanelli;
VII - Paulo Roberto Arantes;
VIII - Simone de Souza Beiriz;
IX - Suellen Lopes Izo;
X - Vagner Leandro dos Santos.”

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de março de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.897

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO N° 36.666,
DE 15 DE JANEIRO DE 2026, QUE DESIGNA
MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE
GESTÃO ESCOLAR INTEGRADA - CGEI, DE QUE
TRATA O DECRETO N° 36.426, DE 25 DE
NOVEMBRO DE 2025, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, no uso da competência que lhe
confere o inciso VI do art. 69 da Lei Orgânica do
Município, tendo em vista o que consta do Processo
Digital n° 17718/2026,

DECRETA:

Art. 1º O § 1º do artigo 1° do Decreto n° 36.666, de 15/01/2026, que
trata da designação do presidente da Comissão de Gestão Escolar Integrada - CGEI,
vinculada à Secretaria Municipal de Educação - SEME, fica alterado e passa a vigorar
conforme a seguir:

“Art. 1° (...)

(...)

§ 1º. A presente Comissão será presidida pela servidora
Erika de Lacerda Florindo, podendo ser substituída nos casos de
impedimento e vacância por membro da comissão.

(...)”

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de março de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036898/2026-13 de março de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 146.494,34 ( Cento e Quarenta e Seis
Mil, Quatrocentos e Noventa e Quatro Reais, Trinta e Quatro Centavos ) , para reforço das seguintes
dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM13/03/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a)
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DOM 7528 - 16 de Março de 2026
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036899/2026-13 de março de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 214.610,00 ( Duzentos e Quatorze
Mil, Seiscentos e Dez Reais ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item I, da Lei
Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM13/03/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a)
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DOM 7528 - 16 de Março de 2026
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036900/2026-13 de março de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 60.000,00 ( Sessenta Mil, Reais ) ,
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM13/03/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a)
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DOM 7528 - 16 de Março de 2026
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036901/2026-13 de março de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas
atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 3.500.000,00 ( Três Milhões, Quinhentos Mil, Reais ) , 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: SUPERAVIT
FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item I, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM13/03/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a)
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DOM 7528 - 16 de Março de 2026

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Portaria Nº 0000518/2026-13 de março de 2026

Remanejamento de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

RESOLVE:

Art. 1º - Efetuar o Remanejamento de R$ 28.000,00 ( Vinte e Oito Mil, Reais ), para acréscimos dos
seguintes sub-elementos da despesa orçamentárias, conforme segue:

Art. 2º - Os recursos para atender o disposto 1º, será proveniente do remanejamento de redução dos
seguintes sub-elementos da despesa orçamentária:

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM13/03/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a)
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DOM 7528 - 16 de Março de 2026

PORTARIA Nº 499/2026

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
AUTOCONDUÇÃO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
TRANSPORTES de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através do Decreto nº 35.029/2025,

RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  autorização  para 
AUTOCONDUÇÃO os servidores abaixo mencionados,  a partir da 
data da publicação até 30 de junho de 2026,  nos termos do 
artigo 13, §§ 2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

SERVIDORES LOTAÇÃO PROC. Nº

CARLOS MAGNO FAVERO DE OLIVEIRA SEMUI 16261/2026

MARCELO FAVERO DE OLIVEIRA SEMGOV 16911/2026

Art. 2° A Autocondução somente poderá 
ser  exercida  quando comprovada a  indisponibilidade  de  motorista 
para cumprir a função.

Art. 3°  Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de março de 2026.

ROGÉRIO CORREA DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES em exercício

Decreto nº 36.730/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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DOM 7528 - 16 de Março de 2026

PORTARIA Nº 500  /2026  

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DO 
PLANO  DE  AÇÃO PARA  IMPLEMENTAÇÃO 
MUNICIPAL DO PROGRAMA TIME BRASIL, 
DA CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO.

A  CONTROLADORIA GERAL  do Município de 

Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito 

Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  delegadas 

através do Decreto n. 34.909/2025, tendo em 

vista  o  que  consta  no  processo  nº 

16841/2026, 

CONSIDERANDO a necessidade de 

fortalecimento da integridade pública, da transparência, do controle interno, 

da ouvidoria e da prevenção à corrupção no âmbito da Administração Pública 

Municipal;

CONSIDERANDO a  adesão  do  Município  ao 

Programa  Time  Brasil,  iniciativa  da  Controladoria-Geral  da  União, 

voltada ao aprimoramento da gestão pública e à promoção da integridade 

nos entes federativos;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  2.333/2025 

que  instituiu  o  Grupo  de  Trabalho,  para  Implementação  Municipal  do 

Programa  Time  Brasil,  responsável  pela  elaboração,  acompanhamento  e 

execução das ações pactuadas;

CONSIDERANDO o  Plano  de  Ação  pactuado 

entre o Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES e a Controladoria-Geral da 

União, com vigência entre março de 2026 e março de 2027; resolve:

Art.  1°  Homologar o  Plano  de  Ação para 
implementação Municipal do Programa Time Brasil, da Controladoria Geral da 
União – CGU. 

Art. 2°  Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de março de 2026. 

FERNANDO SANTOS MOURA
Controlador-Geral do Município 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800340033003700310038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7528 - 16 de Março de 2026

PORTARIA Nº 501/2026

REVOGA  OS  ANEXOS  I  E  II  DA 
PORTARIA  N°  1.967/2025,  QUE 
DISPÕE  SOBRE  O  REGIMENTO 
INTERNO DA COMISSÃO INTERNA DE 
AVERIGUAÇÃO  DE  DENÚNCIA  DO 
MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM/ES,  INSTITUÍDA  PELA 
PORTARIA N° 384/2025.

A CONTROLADORIA GERAL do Município 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado  do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas  através  do  Decreto  n. 
34.909/2025, tendo em vista o que consta 
no processo nº  16842/2026, RESOLVE:

Art. 1º  Ficam revogados os Anexos I e II 
da  Portaria  nº  1.967/2025,  que  instituiu  o  Regimento  Interno  da 
Comissão  Interna  de  Averiguação  de  Denúncia  do  Município  de 
Cachoeiro de Itapemirim, em observância ao disposto no art. 12, § 
3º, da Lei  nº 6.775/2013, o qual estabelece o dever de sigilo por 
parte dos servidores quanto aos dados e informações acessados em 
razão do exercício de suas funções públicas.

Art.  2°  Esta  Portaria  entra  em vigor  na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de março de 2026.

FERNANDO SANTOS MOURA
Controlador-Geral do Município

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800340033003700300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7528 - 16 de Março de 2026

POR  TARIA Nº 502/2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
FÉRIAS PRÊMIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 
e 35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Retificar  as  Portarias  abaixo 
relacionadas,  referente  a  concessão  de  FÉRIAS  PRÊMIO aos 
servidores  abaixo  mencionados,  passando  a  contar  da  seguinte 
forma:

PORTARIA SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO DECÊNIO
A PARTIR

 DE
PROC. Nº

Nº 057/2026
CARLOS MAGNO 

DEPOLLO VERISSIMO 
TÉCNICO EM 
EDIFICAÇÕES 

SEMO 2010/2020 04/02/2026 44492/2024 

Nº 164/2026
JONILSON GOMES

 DA SILVA 
TÉCNICO EM 
EDIFICAÇÕES 

SEMO 2012/2022 04/02/2026 99766/2025 

Nº 2.527/2025

INGRID BRAVIN 
SOARES 

PROF PEB A SEME 2015/2025 04/02/2026 71500/2025 

MARIA MADALENA 
PIRES DE SOUZA 

PROF PEB D SEME 2015/2025 04/02/2026 51388/2025 

Art.  2º Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de março de 2026. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800340033003800320030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7528 - 16 de Março de 2026

PORTARIA Nº 503  /2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
e  35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta  no  processo  nº  10.943/2026, 
resolve:

Art.  1º Conceder  PROGRESSÃO 
HORIZONTAL  ao servidor  CLÁUDIO  AUGUSTO  PRINCISVAL 
GOMES, Auxiliar de Saúde Bucal, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS, nos termos da Lei nº 7.756/2019, conforme consta a 
seguir: 

BIÊNIO
REFERÊNCIA 
ANTERIOR

PROMOVIDO A DATA JUS

2016/2018 G Não promovido ----

2021/2023 G H 04/10/2023

2023/2025 H Não promovido ----

Art.  2º Revogar  as  disposições  em 
contrário,  em  especial  as  progressões  horizontais  concedidas  ao 
referido servidor através das Portarias nºs 2.011/2022 e 2.465/2024.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de março de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800340034003100330035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7528 - 16 de Março de 2026

POR  TARIA Nº 504/2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
FÉRIAS PRÊMIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 
e 35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Retificar  a  Portaria  abaixo 
mencionada, referente a concessão de FÉRIAS PRÊMIO ao servidor 
abaixo citado, passando a contar da seguinte forma:

PORTARIA SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO DECÊNIO
A PARTIR

 DE
PROC. Nº

Nº 265/2026
LUCIANA  BRITO  
DO NASCIMENTO

GARI SEMMAT 2015/2025 06/04/2026 93204/2024 

Art.  2º Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de março de 2026. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800340034003100350037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7528 - 16 de Março de 2026

PORTARIA Nº 505/2026

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DA EXECUÇÃO DE ATAS DE REGISTRO
DE  PREÇOS  FIRMADAS  NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
FAZENDA de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições delegadas através do Decreto
nº.  34.907/2025, tendo em vista o que
consta no processo nº 69795/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  ROGÉRIO
NEVES  GOMES,  lotado  na  SEMFA,  para  acompanhamento  e
fiscalização  da  execução  das  ATAS  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS
firmadas no Município e descritas na relação abaixo.

Nº DA ATA EMPRESA OBJETO

019/2026 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA
AUXILIAR 

GIBENE ATACADO DE SUPRIMENTOS
LTDA. - EPP 

020/2026 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA
AUXILIAR 

EREMASTER DISTRIBUIDORA DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA. - EPP 

021/2026 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA
AUXILIAR 

COMTELAS SERVICOS E CONSTRUCOES
LTDA - ME 

022/2026 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA
AUXILIAR VRM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 

Art.  2º  Esta portaria  entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de março de 2026.

 ELIZEU CRISOSTOMO DE VARGAS
Secretário Municipal de Fazenda 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800340034003000360039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7528 - 16 de Março de 2026

PORTARIA Nº 506  /2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
e  35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta  no  processo  nº  13.815/2026, 
resolve:

Art.  1º Conceder  PROGRESSÃO 
HORIZONTAL à servidora IVA VIEIRA MASCARENHAS, Professor 
PEB A 25H, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEME, nos 
termos da Lei nº 7.756/2019, conforme consta a seguir: 

BIÊNIO
REFERÊNCIA 
ANTERIOR

PROMOVIDA A DATA JUS

2019/2021 F G 04/02/2021

2021/2023 G H 04/02/2023

2023/2025 H Não promovida ----

Art.  2º Revogar  as  disposições  em 
contrário,  em  especial  as  progressões  horizontais  concedidas  à 
referida servidora através das Portarias nºs 1.812/2022, 257/2026 e 

2.321/2025.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de março de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800340034003100370032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7528 - 16 de Março de 2026

PORTARIA Nº 507/  2026  

DESIGNA  MEMBROS  PARA  COMPOR  A 
COMISSÃO  DE  INVESTIGAÇÃO DE 
MORTALIDADE  MATERNO-INFANTIL NO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM. 

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  de 
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito 
Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através  do  Decreto  nº  34.940/2025,  tendo  em 
vista o que consta no processo nº 15900/2026, 
resolve: 

Art.  1º Designar os servidores abaixo 
relacionados  para  compor  a  Comissão  de  Investigação  de  Mortalidade 
Materno-Infantil do município de Cachoeiro de Itapemirim, em conformidade com a 
Portaria nº 1.483 de 14 de dezembro de 2021: 

Nº NOME ÓRGÃO FUNÇÃO

1
Camila Guimarês Blunk 

de Castro Silveira
Enfermeira Vigilância Epidemiológica Coordenador

2 Angélica Barros da Silva Agente Administrativo Membro

3 Celso Gonçalves Alves Médico Ginecologista Membro

4 Gabriela Ferreti Machado
Coordenadora de Saúde 
da Mulher e da Criança

Membro

5 Luciana Falconi Albino Enfermeira/Casa Rosa Membro

6 Maria Cristina Fernandes Gerência de Vigilância Epidemiológica Membro

7 Soraya Cunha Rangel Pimentel Enfermeira/ Vigilância Epidemiológica Membro

8 Elaine Rainha Mendes do Amaral Gerente de Políticas de Saúde Membro

Art. 2º . Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas disposições em contrário, em especial a  Portaria nº 
1.154/2025. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de março de 2026.

RENATA SABRA BAIAO FIORIO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Saúde

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800340034003100370039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7528 - 16 de Março de 2026

PORTARIA Nº 508/  2026  

DESIGNA  MEMBROS  PARA  COMPOR  O 
COMITÊ DE INVESTIGAÇÃO DE SÍFILIS E 
SÍFILIS CONGÊNITA NO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE de 
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas 
através  do  Decreto  nº  34.940/2025,  tendo 
em  vista  o  que  consta  no  processo  nº 
15.860/2026, resolve: 

Art.  1º Designar  os  servidores  abaixo 
relacionados para compor  a  Comissão de Investigação de Sífilis  e  Sífilis 
Congênita da Secretaria Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim. 

Nº NOME ÓRGÃO FUNÇÃO

1 Soraya Cunha Rangel Pimentel Enfermeira/ Vigilância Epidemiológica Coordenador

2 Angélica Barros da Silva Agente Administrativo Membro

3
Camila Guimarês Blunk

 de Castro Silveira
Enfermeira Vigilância Epidemiológica Membro

4 Celso Gonçalves Alves Médico Ginecologista Membro

5
Débora das Neves 

dos Santos Cordeiro
Enfermeira/ CRIAS Membro

6 Gabriela Ferreti Machado
Coordenadora de Saúde 
da Mulher e da Criança

Membro

7 Elivane Vieira de Souza Ramos Gerente de Unidade de Saúde Membro

8 Elaine Rainha Mendes do Amaral Gerente de Políticas de Saúde
 Membro 

9 Maria Cristina Fernandes Gerência de Vigilância Epidemiológica Membro

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de  sua  publicação,  revogadas  disposições  em  contrário,  em  especial  a 
Portaria nº 1.195/2025. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de março de 2026.

RENATA SABRA BAIAO FIORIO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Saúde

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800340034003100380030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7528 - 16 de Março de 2026

PORTARIA Nº 509/2026

DISPÕE  SOBRE  TRANSFERÊNCIA  DE
LOTAÇÃO DE SERVIDOR.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, tendo em vista o que consta
no processo nº 13821/2026,

RESOLVE:

Art.  1º  TRANSFERIR  a  lotação  dos
servidores  abaixo  mencionados,  tendo  em  vista  o  que  consta  no
processo acima citado.

SERVIDORES CARGO

LOTAÇÃO
DE 

ORIGEM

LOTAÇÃO DE 
DESTINO A PARTIR DE

CARLOS ALBERTO 
GOMES MOREIRA 

VIGIA SEME SEMDURB 02/03/2026

JOSÉ ANTÔNIO NUNES VIGIA SEME SEMDURB 02/03/2026

JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA VIGIA SEME SEMDURB 02/03/2026

MARCOS ANTONIO
DOS SANTOS 

VIGIA SEME SEMDURB 02/03/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de março de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800340034003800380030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7528 - 16 de Março de 2026

PORTARIA Nº 512/  2026   

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE aos
servidores constantes na relação anexa, conforme atestados médicos
apresentados e anexos aos referidos processos, nos termos do artigo
2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de março de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800340035003800330035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7528 - 16 de Março de 2026

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 512/2026 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº 

ALEXANDER DA SILVA VIANNA PROF PEB C SEME 03 DIAS 25/02/2026 15649/2026 

BEATRIZ SANTOS RIBEIRO AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO SEMAD 03 DIAS 25/02/2026 15855/2026 

CENILDA MARIA 
THOMAZINI VAZZOLER 

AUX. DE SERVIÇOS 
PÚB. MUNICIPAIS  SEME 02 DIAS 26/02/2026 15762/2026 

EDNA FERRARI DORIGHETO AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO SEME 01 DIA 25/02/2026 15624/2026 

EDSON FERREIRA NOBRE  GARI  SEMMAT 03 DIAS 10/02/2026 16989/2026 

ELAINE CRISTINA 
 RANGEL BARROS SILVA PROF PEB B SEME 14 DIAS 20/02/2026 15891/2026 

GLEIDSON MAYCON BLUNCK 
DO LIVRAMENTO 

AUX. DE SERVIÇOS 
PÚB. MUNICIPAIS SEMUS 07 DIAS 26/02/2026   17341/2026  

JOÃO ALBANO VARGAS CUSTODIO ENGENHEIRO CIVIL SEMSEG 02 DIAS 25/02/2026 16161/2026 

JOÃO MANOEL PESSINI
DOS SANTOS ENFERMEIRO SEME 01 DIA 25/02/2026 15663/2026 

JULIANA DE FARIA AGENTE
ADMINISTRATIVO SEMFA 10 DIAS 24/02/2026  15774/2026 

LEONARDO SILVEIRA COSTA AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO SEMFA 03 DIAS 23/02/2026 15628/2026

LORENA MARA 
 CAETANO HONORIO BERNADO PROF PEB A SEME 02 DIAS 25/02/2026 15646/2026 

LUCIANA APARECIDA RAYMUNDO PROF PEB B SEME 01 DIA
01 DIA

27/02/2026
03/03/2026

 15890/2026
17337/2026

LUCIMAR SILVA GREGIO PROF PEB B SEME 03 DIAS 23/02/2026 15519/2026 

MARIA DAS GRACAS MADEIRA PROF PEB B SEME 01 DIA 27/02/2026 16190/2026 

MARTA NOGUEIRA TORRES CUIDADOR SEME 01 DIA 25/02/2026 15775/2026 

MONIQUE PELAIS DE OLIVEIRA  PROF PEB C SEME 10 DIAS 11/02/2026 16990/2026 

PRISCILLA ALVES PEREIRA AUXILIAR DE
SAÚDE BUCAL SEMUS 04 DIAS 24/02/2026 15627/2026 

SHEILA CRISTINA 
TREVISOL GUIMARAES PROF PEB C SEME 01 DIA 24/02/2026 15626/2026 

SKARLATH OHANA 
 DAS NEVES PATROCINI PSICOLOGO SEMDES 03 DIAS 25/02/2026 15776/2026

VANESSA LOUZADA DE OLIVEIRA PROF PEB B SEME 01 DIA 02/03/2026 17336/2026 

VENITA STEIN FARMACÊUTICO SEMUS 02 DIAS 27/02/2026 16192/2026 

VERA LÚCIA FERREIRA GOUDARD 
AUX. DE SERVIÇOS DE 

APOIO UNIDADE
DE SAÚDE

SEMUS 01 DIA 26/02/2026 15772/2026 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7528 - 16 de Março de 2026

PORTARIA Nº 513/2026

DISPÕE  SOBRE  LICENÇA  PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE - ACIDENTE 
EM SERVIÇO/DOENÇA 
PROFISSIONAL, NOS TERMOS 
DA  DECISÃO  JUDICIAL  CONTIDA 
NO PROCESSO Nº 
5001922-51.2026.8.08.0011.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta no processo nº 16110/2026,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora  PRISCILA 
PERIN GAVA, Auditor Fiscal de Obras, lotada na SEMDURB, licença 
para  tratamento  de  saúde  -  acidente  em  serviço/doença 
profissional, nos termos da Decisão Judicial contida no processo nº 
5001922-51.2026.8.08.0011,  pelo  prazo  de  180  (cento  e  oitenta) 
dias,  a  partir  de 09 de março de 2026,  ficando a referida licença 
concedida  com  a  manutenção  dos  subsídios  integrais  e  do 
auxílio-alimentação  e  o  período  da  licença  será  contado  como  de 
efetivo exercício das funções para todos os efeitos legais. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de março de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800340035003700340037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7528 - 16 de Março de 2026

PORTARIA Nº 517/2026

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO  DA
EXECUÇÃO  DE  CONTRATOS  FIRMADOS  NO
MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições delegadas através dos Decretos nºs.
18.275/2008  e  35.892/2025,  tendo  em vista  o
que  consta  no  processo  nº  100191/2025,
resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora  THAMARA  DOS
SANTOS POLONINI ERINGER, lotada na SEMAD, para o acompanhamento e a
fiscalização da execução dos serviços constantes nos contratos descritos abaixo.

CONTRATO CONTRATADA  OBJETO

Nº 062/2026
10/03/2026

BANCO DO BRASIL SA 

prestação de serviços na concessão de crédito pessoal (empréstimo e/
ou financiamento), mediante consignação em folha de pagamento, em

condições especiais, em redução de juros em comparação aos
praticados no mercado, aos servidores públicos de vínculo efetivo,
cargo em comissão, estatutário, celetista e contrato temporário

administrativo da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

Nº 063/2026
10/03/2026

COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO

UNIAO - SICREDI UNIAO
RS/ES 

prestação de serviços na concessão de crédito pessoal (empréstimo e/
ou financiamento), mediante consignação em folha de pagamento, em

condições especiais, em redução de juros em comparação aos
praticados no mercado, aos servidores públicos de vínculo efetivo,
cargo em comissão, estatutário, celetista e contrato temporário

administrativo da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

Nº 064/2026
10/03/2026

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

prestação de serviços na concessão de crédito pessoal (empréstimo e/
ou financiamento), mediante consignação em folha de pagamento, em

condições especiais, em redução de juros em comparação aos
praticados no mercado, aos servidores públicos de vínculo efetivo,
cargo em comissão, estatutário, celetista e contrato temporário

administrativo da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

Nº 065/2026
10/03/2026

COOPERATIVA DE CREDITO
CREDIROCHAS - SICOOB

CREDIROCHAS 

prestação de serviços na concessão de crédito pessoal (empréstimo e/
ou financiamento), mediante consignação em folha de pagamento, em

condições especiais, em redução de juros em comparação aos
praticados no mercado, aos servidores públicos de vínculo efetivo,
cargo em comissão, estatutário, celetista e contrato temporário

administrativo da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

Nº 066/2026
10/03/2026

BANESTES SA BANCO DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

prestação de serviços na concessão de crédito pessoal (empréstimo e/
ou financiamento), mediante consignação em folha de pagamento, em

condições especiais, em redução de juros em comparação aos
praticados no mercado, aos servidores públicos de vínculo efetivo,
cargo em comissão, estatutário, celetista e contrato temporário

administrativo da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

Nº 067/2026
10/03/2026

BANCO INDUSTRIAL DO
BRASIL S.A 

prestação de serviços na concessão de crédito pessoal (empréstimo e/
ou financiamento), mediante consignação em folha de pagamento, em

condições especiais, em redução de juros em comparação aos
praticados no mercado, aos servidores públicos de vínculo efetivo,
cargo em comissão, estatutário, celetista e contrato temporário

administrativo da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800340035003900380036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7528 - 16 de Março de 2026

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Pregão, torna pública a realização 
do Pregão Eletrônico nº 013/2026 – ID CidadES n°: 2026.016E0700001.01.0017 – Objeto: Contratação de 
serviço de usinagem asfáltica, bem como a aquisição de insumos, destinados à produção de Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) e ao Preparo de PréMisturado a Frio (PMF).

Início do acolhimento das propostas: 16/03/2026 às 14h.

Limite para recebimento de propostas: 31/03/2026 às 12h59min.

Sessão de disputa: 31/03/2026 às 13h.

Edital disponível nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e cachoeiro.es.gov.br/licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13/03/2026

Renata Lopes dos Santos Zagotto
Pregoeira Oficial
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7528 - 16 de Março de 2026

DOM Nº 7526 DE 13/03/2026

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 042/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, por  intermédio  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA 
CONTRATADA: AZ TURISMO E VIAGENS LTDA-EPP 
OBJETO:  Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 042/2024 pelo prazo de 12 (doze)
meses, de acordo com o inciso II do artigo 57, da Lei 8666/93, conforme autoriza sua Cláusula
Oitava, a contar de 13/03/2026. 
VALOR: R$ 120.000,00 (cento vinte mil reais). 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  referentes  ao  presente  termo  aditivo  estão
programadas em dotação orçamentária própria, na seguinte classificação:
Órgão: 08
Unidade Orçamentária: 01
Projeto/Atividade: 2.019
Elemento de Despesa: 33903301000
Ficha/Fonte de Recursos: 1096/150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
PRAZO: 12 (doze) meses, de 13/03/2026 a 13/03/2027. 
DATA DA ASSINATURA: 12/03/2026
SIGNATÁRIOS: Elizeu Crisostomo de Vargas - Secretário Municipal de Fazenda e Adriana Zanotti
- Sócia da Contratada.
PROCESSO: 9915/2024

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800340035003500340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7527 13/03/2026

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 259/2023
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  através  da  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  OBRAS, atendendo  às  necessidades  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO
CONTRATADA: CONSTRUTORA ITAIPAVA EIRELI EPP
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e  execução  das obras do Contrato n.º  259/2023,
cujo objeto é a “REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEB “ZILMA COELHO PINTO”, LOCALIZADA NA
RUA CARLOS FORNAZIER, Nº 01, BAIRRO FERROVIÁRIOS - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,”,
com fundamento nos arts. 57, §1º, da Lei n° 8.666/1993 e §1º art. 65 da lei 8.666/1993 e em
conformidade com a Cláusula 5ª da avença.
VALOR: R$ 817.450,67 (oitocentos e dezessete mil, quatrocentos e cinquenta reais e sessenta e
sete centavos)
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente Termo, correm com recursos, conforme segue:
Órgão:  17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária: 04 - FUNDO MUN ED INF E ENSINO FUND - FMEIEF
Projeto atividade:  1.068 - CONSTRUÇÃO,AMPLIAÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DAS 
UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Elemento de Despesa:  44905199000 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES
Ficha: 8105

    Fonte de Recurso: 150000250005 - MDE CRECHE
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência em 300 (trezentos) dias, passando a vigorar no
período de 16/03/2026 a 10/01/2027  e fica prorrogado o prazo de execução em 300 (trezentos)
dias,  passando a vigorar no período de 16/03/2026 a 10/01/2027.
DATA DE ASSINATURA: 13/03/2026
SIGNATÁRIOS: Astor  Dilem dos  Santos  Junior  -  Secretário Municipal  de  Obras,  José  Carlos
Corrêa Cardoso Júnior -  Secretário Municipal de  Educação e  Maria Claudia Cardoso Braconi -
Representante da Contratada.
PROCESSO: 93/2026

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800340035003900390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7528 - 16 de Março de 2026

DOM Nº 7526 DE 16/03/2026

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE: 3° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 179/2025
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,  atendendo necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 
CONTRATADA: VIAÇÃO REAL ITA S.A.
OBJETO: O  Presente  Termo  tem  por  objeto  a  retificação  da  CLÁUSULA SEGUNDA –  DA
ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO, Item 2.1 ao Contrato nº 179/2025, assim:
Onde se lê: 
2.1.  O  quantitativo  estimado  mensal  das  passagens  adquiridas  por  meio  do  ValeTransporte
Intermunicipal será R$ 50.018,36. 
Lêia-se: 
2.1.  O  quantitativo  estimado  mensal  das  passagens  adquiridas  por  meio  do  ValeTransporte
Intermunicipal será R$ 55.042,96.
DATA DE ASSINATURA: 12/03/2026
SIGNATÁRIOS:  Rogério  da  Silva  Athayde  -  Secretário  Municipal  de  Administração,  Rogério
Romualdo e Saulo de Toledo Fraga - Diretores da Contratada 
PROCESSO: 81561/2025

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800340035003500350035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7525 DE 13/03/2026

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO 

ESPÉCIE: TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº 020 2026 
CONTRATNTE:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  atendendo  necessidades  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA 
CONTRATADA: SC SERVICOS E DISTRIBUICAO LTDA – EPP. 
OBJETO:  Extinção  unilateral  do  Contrato  nº  020/2026,  a  partir  de  11/02/2026,  referente  ao
credenciamento  de  clínicas  e  hospitais  veterinários  para  a  execução  de  castrações,
microchipagem e vacinação, onde serão atendidos os animais do canil municipal e a população
através de comprovação de baixa  renda,  do Município  de Cachoeiro  de Itapemirim -  ES,  na
execução do Pet Vida 2025, em parceria com o poder público municipal, através da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA. 
DATA DA ASSINATURA: 11/03/2026.
SIGNATÁRIO: Rodolfo Fernandes do Carmo - Secretário Municipal de Meio Ambiente 
PROCESSO: 58921/2025 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800340033003200390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7528 - 16 de Março de 2026

DOM Nº 7525 DE 13/03/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 061/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE -SEMMA 
CONTRATADA: HIMALAIA CONSTRUTORA LTDA.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO  DE  MANUTENÇÃO  CORRETIVA  E  PREVENTIVA  E  INSTALAÇÃO  E
DESINSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR-CONDICIONADO, COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS E DEMAIS INSUMOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DOS  MUNICÍPIOS CONSORCIADOS DO CONSÓRCIO PÚBLICO
DA REGIÃO POLO SUL – CIM POLO  SUL, conforme especificações contidas em
Edital do Pregão Eletrônico n°. 020/2025 e seus anexos, em especial ao Termo de
Referência que independentemente de transcrição integra este contrato.

LOTE  ÚNICO

Item Especificação Und. Qtd. Unitário Total

1.1

Serviço de Manutenção Preventiva de Aparelhos de Ar 
Condicionado tipo SPLIT Hi-Wall, Convencional ou 
Inverter, com capacidade de 9.000 a 12.000 BTU’s, 
sem o fornecimento de peças. Especificação do Serviço:
remoção de unidade evaporadora, desmontagem, 
lavagem/limpeza (serpentina, turbina, dreno e calho do 
dreno), lubrificação de peças móveis, teste de 
capacitores (ventilador do evaporador, ventilador do 
condensador, compressor). A execução dos serviços 
deve obedecer às normas regulamentadoras NBR 
13.971:2014, NR-10, NR-15, NR-35 e Portaria MS nº 
3523/1998.

Trimestral 56 R$ 187,26 R$ 10.486,56

1.3

Serviço de Manutenção Preventiva de Aparelhos de Ar
Condicionado  tipo SPLIT  Hi-Wall,  Convencional  ou
Inverter, com capacidade de e 18.000 a 22.000 BTU’s,
sem o fornecimento de peças. Especificação do Serviço:
remoção  de  unidade  evaporadora, desmontagem,
lavagem/limpeza (serpentina, turbina, dreno e calho do
dreno),  lubrificação  de  peças  móveis, teste  de
capacitores  (ventilador  do evaporador,  ventilador  do
condensador, compressor).  A  execução  dos  serviços
deve  obedecer  às  normas regulamentadoras  NBR
13.971:2014, NR-10, NR-15, NR-35 e Portaria MS nº
3523/1998.

Trimestral 20 R$ 274,08 R$ 5.481,60

1.4

Serviço de Manutenção Preventiva de Aparelhos de Ar
Condicionado  tipo SPLIT  Hi-Wall,  Convencional  ou
Inverter, com capacidade de 24.000 a 32.000 BTU’s,
sem o fornecimento de peças. Especificação do Serviço:
remoção  de  unidade  evaporadora, desmontagem,

lavagem/limpeza (serpentina,  turbina,  dreno  e
calho do dreno), lubrificação de peças móveis, teste de
capacitores  (ventilador  do evaporador,  ventilador  do
condensador, compressor).  A  execução  dos  serviços
deve  obedecer  às  normas regulamentadoras  NBR
13.971:2014, NR-10, NR-15, NR-35 e Portaria MS nº
3523/1998.

Trimestral 28 R$ 317,10 R$ 8.878,80

 Valor Total R$24.846,96

Valor Total para 12 Meses R$ 99.387,84

6.1 Serviço  de  Manutenção  Corretiva (Diagnóstico  e
Reparo) de Aparelhos de Ar Condicionado tipo SPLIT Hi-
Wall, Convencional  ou  Inverter,  com capacidade  de
9.000 a 12.000 BTU’s, sem o fornecimento de peças.
Especificação  do  Serviço:  remoção  de unidade
evaporadora,  desmontagem, lavagem/limpeza
(serpentina,  turbina, dreno  e  calho  do  dreno),

Por Demanda 28 R$ 533,37 R$ 14.934,36

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800340033003900330038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7528 - 16 de Março de 2026

DOM Nº 7527  DE 16/03/2026

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2026 – Pregão Eletrônico Nº. 049/2025
FORNECEDOR REGISTRADO: DISTRIBUIDORA CENTRO SUL LTDA - EPP 
OBJETO: A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR E PÓ DE CAFÉ, através
do Sistema de Registro de Preços,  para atender  às demandas da Administração,  conforme
especificações do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 049/2025, que é parte
integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido  registrados,
independentemente de transcrição.

ITEM 01-AMPLA CONCORRÊNCIA

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

AÇÚCAR  CRISTAL  –  5KG,  de  origem  vegetal,
constituído fundamentalmente por  sacarose de cana-
de-açúcar, embalado em saco resistente de polietileno
atóxico, pacote com 5 kg. O produto deverá apresentar
cor  clara  característica  e  nenhum  tipo  de  sujeira,
devendo  apresentar  na  embalagem  as  informações
nutricionais e o prazo de validade. 
Validade mínima de 6 meses. 

Pacote 9.693 PAINEIRAS R$ 14,00 R$  135.702,00

VALOR GLOBAL R$ 135.702,00

ITEM 02-COTA RESERVADA PARA ME/EPP

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

AÇÚCAR  CRISTAL  –  5KG,  De  origem  vegetal,

constituído fundamentalmente por  sacarose de cana-

de-açúcar, embalado em saco resistente de polietileno

atóxico, pacote com 5 kg. O produto deverá apresentar

cor  clara  característica  e  nenhum  tipo  de  sujeira,

devendo  apresentar  na  embalagem  as  informações

nutricionais e o prazo de validade. 

Validade mínima de 6 meses. 

Pacote 3.226 PAINEIRAS R$ 14,00 R$  45.164,00

VALOR GLOBAL R$  45.164,00

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

 Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
 Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico - SEMGOV
 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT
 Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços - SEMMAT
 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SEMDURB
 Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA
 Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAG
 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES
 Secretaria Municipal de Educação - SEME
 Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFA
 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMESP
 Secretaria Municipal de Obras - SEMO
 Controladoria Geral do Município - CGM
 Procuradoria Geral do Município – PGM
 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEMDEC
 Coordenadoria Executiva de Defesa do Consumidor - PGM/CDCON
 Secretaria Municipal de Interior – SEMUI
 Secretaria Municipal de Transportes – SEMTRA 
 Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS
 Secretaria Municipal de Trânsito – SEMSEG/ DEFESA CIVIL 
 Secretaria Municipal de Limpeza Urbana – SELIMP
 Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos-SEMCIT

PRAZO: 01 (um) ano
DATA DA ASSINATURA: 13/03/2026

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800340036003200310039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7528 - 16 de Março de 2026

DOM Nº 7527  DE 16/03/2026

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2026 – Pregão Eletrônico Nº. 049/2025
FORNECEDOR REGISTRADO: CAFE RAPOSA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP
OBJETO: A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR E PÓ DE CAFÉ, através
do Sistema de Registro de Preços,  para atender  às demandas da Administração,  conforme
especificações do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 049/2025, que é parte
integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido  registrados,
independentemente de transcrição.

ITEM 03-AMPLA CONCORRÊNCIA

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

 CAFÉ PONTÕES SUPREMO 500g. VÁCUO Tipo:

EXTRAFORTE  Validade:  18  meses

Certificação/Selo:  PQC  ABIC  Produto  conforme

termo de referência.

Pacote 16.666 PONTÕES R$ 19,50 R$ 324.987,00

VALOR GLOBAL R$ 324.987,00

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

 Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
 Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico - SEMGOV
 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT
 Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços - SEMMAT
 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SEMDURB
 Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA
 Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAG
 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES
 Secretaria Municipal de Educação - SEME
 Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFA
 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMESP
 Secretaria Municipal de Obras - SEMO
 Controladoria Geral do Município - CGM
 Procuradoria Geral do Município – PGM
 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEMDEC
 Coordenadoria Executiva de Defesa do Consumidor - PGM/CDCON
 Secretaria Municipal de Interior – SEMUI
 Secretaria Municipal de Transportes – SEMTRA 
 Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS
 Secretaria Municipal de Trânsito – SEMSEG/ DEFESA CIVIL 
 Secretaria Municipal de Limpeza Urbana – SELIMP
 Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos-SEMCIT

PRAZO: 01 (um) ano
DATA DA ASSINATURA: 13/03/2026
SIGNATÁRIOS:  Rogério da Silva Athayde -  Secretário Municipal de Administração,  Edson da
Silva  Janoário  -  Secretário  Municipal  de  Governo  e  Planejamento  Estratégico,  Wanderson
Amorim  Dona  -  Secretário  Municipal  de  Cultura  e  Turismo  Interino,  Ary  Roberto  Moreira  –
Secretário Municipal de Manutenção e Serviços,  Luciano Baptista Oliveira Junior -  Secretário
Municipal de Desenvolvimento Urbano, Rodolfo Fernandes do Carmo -  Secretário Municipal de
Meio Ambiente,  José Arcanjo Nunes – Secretário   Municipal de Agricultura,  Eder Botelho da
Fonseca - Secretário Municipal de Desenvolvimento Social Interino, José Carlos Corrêa Cardoso
Júnior - Secretário Municipal de Educação, Elizeu Crisostomo de Vargas - Secretário Municipal
de Fazenda, Rodolpho Silva Maia - Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida,
Astor  Dilem dos  Santos  Junior  -  Secretário  Municipal  de  Obras,  Fernando  Santos  Moura  -
Controlador Geral do Município, Gustavo Moulin Costa - Procurador Geral do Município, Rogério
Ribeiro  do  Carmo  -  Secretário  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico,  Fabrício  Ferreira
Soares -  Secretário Municipal  de Interior,  Rogerio Correa da Silva -  Secretário Municipal  de
Transportes em Exercício,  Renata Sabra Baião Fiorio  Nascimento -  Secretária  Municipal  de
Saúde,  Brás Zagotto  -  Secretário  Municipal  de Limpeza Urbana,  Almir  de Souza Scherrer  -

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800340036003200320032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7528 - 16 de Março de 2026

DOM Nº 7527  DE 16/03/2026

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2026 – Pregão Eletrônico Nº. 049/2025
FORNECEDOR REGISTRADO: M M GOMES LTDA  - ME
OBJETO: A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR E PÓ DE CAFÉ, através
do Sistema de Registro de Preços,  para atender  às demandas da Administração,  conforme
especificações do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 049/2025, que é parte
integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido  registrados,
independentemente de transcrição.

ITEM 04-COTA RESERVADA PARA ME/EPP

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO EXTRA FORTE - 500 GR

- puro,  torrado  e  moído,  procedente  de  grãos  sãos,

limpos  e  isentos  de  impurezas,  acondicionados  em

pacote  aluminizado  alto  vácuo  íntegro,  resistente,

vedado, hermiticamente e limpo a embalagem deverá

conter  externamente  os  dados  de  identificação  de

procedência,  número  do  lote,  data  de  fabricação,

quantidade do produto. O produto deverá apresentar a

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de

entrega - (Embalagens com 500 gramas). Equivalente

à: Três Corações, Meridiano e Pilão. 

Pacote 5.553
CORAÇÃO
MINEIRO

R$ 21,15 R$ 117.445,95

VALOR GLOBAL R$  117.445,95

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

 Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
 Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico - SEMGOV
 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT
 Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços - SEMMAT
 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SEMDURB
 Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA
 Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAG
 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES
 Secretaria Municipal de Educação - SEME
 Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFA
 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMESP
 Secretaria Municipal de Obras - SEMO
 Controladoria Geral do Município - CGM
 Procuradoria Geral do Município – PGM
 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEMDEC
 Coordenadoria Executiva de Defesa do Consumidor - PGM/CDCON
 Secretaria Municipal de Interior – SEMUI
 Secretaria Municipal de Transportes – SEMTRA 
 Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS
 Secretaria Municipal de Trânsito – SEMSEG/ DEFESA CIVIL 
 Secretaria Municipal de Limpeza Urbana – SELIMP
 Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos-SEMCIT

PRAZO: 01 (um) ano
DATA DA ASSINATURA: 13/03/2026
SIGNATÁRIOS:  Rogério da Silva Athayde -  Secretário Municipal de Administração,  Edson da
Silva  Janoário  -  Secretário  Municipal  de  Governo  e  Planejamento  Estratégico,  Wanderson
Amorim  Dona  -  Secretário  Municipal  de  Cultura  e  Turismo  Interino,  Ary  Roberto  Moreira  –
Secretário Municipal de Manutenção e Serviços,  Luciano Baptista Oliveira Junior -  Secretário
Municipal de Desenvolvimento Urbano, Rodolfo Fernandes do Carmo -  Secretário Municipal de
Meio Ambiente,  José Arcanjo Nunes – Secretário   Municipal de Agricultura,  Eder Botelho da
Fonseca - Secretário Municipal de Desenvolvimento Social Interino, José Carlos Corrêa Cardoso
Júnior - Secretário Municipal de Educação, Elizeu Crisostomo de Vargas - Secretário Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800340036003200320033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7528 - 16 de Março de 2026

EDITAL DE CHAMAMENTO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

8ª CHAMADA PARA SEMDES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
EDITAL Nº 1/2025 e 2/2025 

A  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  da  Prefeitura  Municipal  de
Cachoeiro de Itapemirim, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
as normas que regem o Processo Seletivo Simplificado nº 1/2025 e 2/2025,  torna
público  o  presente  EDITAL  DE  CHAMAMENTO  para  realização  de  EXAME
MÉDICO  ADMISSIONAL,  fase  obrigatória  para  a  contratação  dos  candidatos
classificados, para atuação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

1. DO CHAMAMENTO

Ficam convocados os  candidatos  classificados para os cargos de Assistente
Social,  Auxiliar  Administrativo,  Auxiliar  de  Serviços  Gerais  e  Psicólogo
relacionados  no  resultado  oficial  do  Processo  Seletivo  Simplificado  nº  1/2025  e
2/2025, a comparecerem para exame médico admissional, conforme data e local a
seguir especificados:

2. DO LOCAL DO EXAME

Os candidatos deverão comparecer no dia 18 de março de 2026  , quarta-feira  , na
empresa contratada pela Prefeitura para realização de exames admissionais:

Clínica Innovar

Endereço: Rua 25 de Março, nº 89, Bairro Centro – Cachoeiro de Itapemirim/ES

O candidato deverá apresentar documento oficial com foto e demais documentos

solicitados para avaliação clínica, quando aplicável.

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1.  O  não  comparecimento  na  data  estabelecida  implicará  na  desistência do
candidato e consequente eliminação do Processo Seletivo.

3.2. O horário individual  de atendimento poderá ser informado previamente pela
Secretaria ou ajustado diretamente na chegada do candidato, conforme ordem de
chamada e organização da clínica.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7528 - 16 de Março de 2026

EDITAL DE CHAMAMENTO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

3ª CHAMADA PARA SEMUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
EDITAIS Nº 1/2025 e 3/2025 e 4/2025 

A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as normas que regem o
Processo Seletivo Simplificado nº 1/2025, 3/2025 e 4/2025, torna público o presente
EDITAL DE CHAMAMENTO para realização de EXAME MÉDICO ADMISSIONAL,
fase obrigatória para a contratação dos candidatos classificados, para atuação na
Secretaria Municipal de Saúde.

1. DO CHAMAMENTO

Ficam  convocados  os  candidatos  classificados  para  o  cargo  de  Auxiliar
Administrativo,  Assistente  Social,  Auxiliar  de  Saúde  Bucal,  Enfermeiro,
Farmacêutico,  Enfermeiro  da  Família,  Odontólogo  da  Família,  Psicólogo,
Técnico  de  Enfermagem e  Técnico  em Informática, relacionados  no  resultado
oficial do Processo Seletivo Simplificado nº 1/2025, 3/2025 e 4/2025, a comparecerem
para exame médico admissional, conforme data e local a seguir especificados:

2. DO LOCAL DO EXAME

Os candidatos deverão comparecer no dia 18 de março de 2026  ,   quarta-feira  , na empresa
contratada pela Prefeitura para realização de exames admissionais:

Clínica Innovar

Endereço: Rua 25 de Março, nº 89, Bairro Centro – Cachoeiro de Itapemirim/ES

O candidato deverá  apresentar  documento oficial  com foto  e demais documentos

solicitados para avaliação clínica, quando aplicável.

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1.  O  não  comparecimento  na  data  estabelecida  implicará  na  desistência do
candidato e consequente eliminação do Processo Seletivo.

3.2.  O  horário  individual  de  atendimento  poderá  ser  informado  previamente  pela
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7528 - 16 de Março de 2026

ATA 009/2026 – REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO INTERNA DE SELEÇÃO DE PROJETOS

Aos 11 (onze) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, reuniu-se, de forma

online,  a  Comissão Interna  de Seleção  de Projetos,  instituída  pelo  Decreto nº  35.037/2025,  e

designados  pelo  Decreto  nº  35.041/2025  (em  sua  redação  consolidada),  composta  pelos

seguintes membros: Neuma Carina S. N. Soares (SEMCULT), Gustavo Nassif (SEMCIT),  Cleide

Prado  da  Silva  (SEMCULT),  Flávia  Ultramar  (SEMCULT),  Janine  B.  De  Lima  Gava

(SEMCULT), Tiago L. Oliveira (SEMCULT), Maria Cristina M. Neves (SECIT /PROCON), e

Pedro  Enrique  A.  Bragança  (SEMCULT). Sob  a  presidência  da  Sra.  Neuma  Carina,  a

comissão  deliberou  sobre  a  seguinte  pauta:  Análise  individualizada  da  documentação

apresentada pelos proponentes inscritos no Edital nº 013/2024 – Chamamento Público

para Credenciamento de Artistas Cachoeirenses – Biênio 2025/2026, conforme previsto

na Cláusula 3 – Da Documentação Necessária, foram registrados os seguintes resultados

decorrentes da presente sessão:

I – RESULTADO DO EDITAL Nº 013/2024 CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS

Após verificação do cumprimento dos requisitos de habilitação, foi  declarada a seguinte

inscrição  credenciada:  INSCRIÇÃO CREDENCIADA:  Processo  nº  13194/2026  –  Paulo

Henrique da Silva Rodrigues.

II  –  Análise  do  Edital  de  Chamamento  Público  para  Captação  de  Patrocínio  nº  010/2026.

Concluída a análise, registra-se que foram apontadas alterações pontuais de natureza

formal  e  administrativa,  sem prejuízo  ao  mérito  do  edital,  nem descaracterização  do

objeto e das diretrizes do instrumento. Nada mais havendo a tratar, lavra-se a presente ata,

que será publicada no Diário Oficial do Município, para surtir seus efeitos legais.  Nada

mais havendo a tratar, lavra-se a presente, que será publicada no Diário Oficial do Município,

para surtir seus efeitos legais. E, para constar, assinam os membros presentes:

Neuma Carina S. N. Soares (SEMCULT)

Gustavo Nassif (SEMCIT)

Cleide Prado da Silva (SEMCULT)

Flávia Ultramar (SEMCULT), 

Janine B. De Lima Gava (SEMCULT)

Tiago L. Oliveira (SEMCULT)

Maria Cristina M. Neves (SECIT /PROCON)

Pedro Enrique A. Bragança (SEMCULT).

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800340034003000360036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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 CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
Rua 25 de Março, 28/38 – Centro

Cachoeiro de Itapemirim/ES – CEP 29300-100

ATA DE REUNIÃO ORDINARIA
07/01/2026

Aos 07 (sete) dias do mês de janeiro ano de 2026 (dois mil e vinte seis), às dezoito

horas, na sala do Conselho Municipal  de Contribuintes, no prédio da Secretaria

Municipal  de  Fazenda,  sob  a  presidência  do  Sr.  Elizeu  Crisostomo de  Vargas,

estiveram reunidos os Conselheiros do Conselho Municipal de Contribuintes, os

srs.  Clair  Martins  da  Silva,  Carlos  Sapavani,  Tonny  Correa  Machado ,  Bosco de

Freitas Lima, Edson Alves Machado e Orlando Novaes Filho e a secretária Estela

Maria  Moreira  Andrade  para  deliberarem  acerca  de  assuntos  relativos  ao

contencioso administrativo fiscal do Município de Cachoeiro de Itapemirim. Aberta

a sessão, o Presidente cumprimentou a todos e realizou as apresentações formais,

dando  início  ao  julgamento  do  processo  em  nome  de  DCS  Atividades

Agropecuárias  LTDA,  número  do  recurso  voluntário  55407/2025  e  seu  apenso

69809/2024  que  teve  indeferido  seu  pedido  de não  incidência  de  ITBI  na

integralização do capital social com bens imóveis. Presente a Dra. Carla Vicente

Advogada da parte requerente. Inciando a reunião, após os devidos cumprimentos,

procedeu-se a leitura do relatório pelo Conselheiro Orlando que em breve relato

resume que foi analisado recurso voluntário interposto, após análise do balancete

analítico e o balanço patrimonial de 2024/2025, que demonstra o lançamento do capital

social integralizado com imóveis rurais, no valor total de R$ 543.000,00, em consonância

com o contrato social registrado. Verificou-se que o erro contábil inicial  foi sanado por

retificação  formal  devidamente  assinada  por  contador  habilitado.  O  contrato  social

comprova que a empresa tem por objeto apenas atividades agropecuárias, sem qualquer

menção a compra e venda ou locação de imóveis.  Ausente,  portanto,  o requisito que

afastaria  a  imunidade.  Em  seguida,  foi  dada  a  palavra  a  parte  requerente,

representada pela Dra. Carla Vicente que em síntese pleiteia que seja revista a

decisão  de  primeira  instância  que  indeferiu  o  pedido  de  isenção,  com  a

consequente concessão da não incidência do ITBI nos termos do art. 67, I, da Lei

Complementar  Municipal  nº  5394/2002  e  do  art.  156,  §2º,  I,  da  Constituição

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3500380034003400390033003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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 CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
Rua 25 de Março, 28/38 – Centro

Cachoeiro de Itapemirim/ES – CEP 29300-100

ATA DE REUNIÃO ORDINARIA
14/01/2026

Aos 14 (quatorze) dias do mês de janeiro ano de 2026 (dois mil e vinte seis), às dezoito
horas, na sala do Conselho Municipal de Contribuintes, no prédio da Secretaria Municipal
de Fazenda, sob a presidência do Sr. Elizeu Crisostomo de Vargas, estiveram reunidos os
Conselheiros do Conselho Municipal de Contribuintes, os srs. Roney Guimaraes Pereira,
Carlos Sapavini (on line), Tonny Correa Machado, Bosco de Freitas Lima, Edson Alves
Machado,  Clair  Martins  da  Silva  e  Orlando Novaes  Filho  e  a  secretária  Estela  Maria
Moreira  Andrade  para  deliberarem  acerca  de  assuntos  relativos  ao  contencioso
administrativo fiscal do Município de Cachoeiro de Itapemirim. Aberta a sessão, presente
a Dra. Carla Vicente Advogada da parte requerente. Inciando a reunião, após os
devidos cumprimentos, procedeu-se a leitura do relatório de vista pelo Conselheiro
Tonny tendo o mesmo solicitado, se possivel, por diligenciar e solicitar a empresa
que  apresente  algumas  correções  após  ter  verificado  inconsistências  na
documentação apresentada, e assim oferecer oportunidade do acerto contábil. Em
seguida, o Conselheiro Orlando solicitou que constasse em ata sua manifestação
no sentido de que a diligência requerida não possui previsão legal.  Na mesma
linha,  o  Dr.  Carlos  Sapavini  também  se  manifestou,  concordando  com  o
entendimento do Conselheiro Orlando quanto à inexistência de amparo legal para
a  diligência  pretendida.  Após  breve  discussão  entre  os  presentes  acerca  do
procedimento  considerado  mais  adequado e juridicamente correto,  deliberou-se
pelo prosseguimento da votação, ficando submetidas à apreciação as seguintes
possibilidades: o acolhimento do voto relator e revisor que votou para reformar a
decisão de primeira instância ou o acolhimento do voto do conselheiro Tonny pela
manutenção da decisão de primeira instância, desconsiderando assim a diligência
solicitada.  Em seguida, dando continuidade a votação, diante do empate passamos ao
voto de minerva que será entregue em outro momento após análise do Presidente. Nada
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual lavrei a presente ata, que após lida
e aprovada, será assinada por todos os presentes.

lizeu Crisostomo de Vargas
    Presidente - CMC    

Bosco de Freitas Lima
Conselheiro - Fisco

Tonny Correa Machado
Conselheiro suplente – Fisco

Clair Martins da Silva
Conselheiro suplente – Ascosul

Édson Alves Machado
Conselheiro – Fisco

 Orlando Novaes Filho
Conselheiro – Acisci

Estela Maria Moreia Andrade
Secretária

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3500380034003400390034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
  Rua 25 de Março, 26, Centro, CEP 29300-100

    email: cmcontribuintes@cachoeiro.es.gov.br
         Cachoeiro de Itapemirim/ES

ACÓRDÃO: 004/2026

TIPO:

EMPRESA

RECORRENTE

RECURSO 

DCS ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS LTDA

PROCESSOS: 55407/2025 e 69809/2024
Nº AUTO DE
INFRAÇÃO:

RELATOR: ORLANDO NOVAES FILHO

REVISOR: CARLOS SAPAVINI

EMENTA: ITBI ‒ Pedido de não incidência ‒ Integralização de capital social com imóveis
rurais ‒ Empresa de atividade preponderantemente agropecuária ‒ Ausência
de lançamento contábil suprida por retificação formal ‒ Erro material sanado ‒
Princípio da verdade material ‒ Não incidência reconhecida. 

DESCRIÇÃO: Trata-se  de  recurso  administrativo  interposto  por  DCS  Atividade
Agropecuária  Ltda.,  em face  de decisão  da  Secretaria  Municipal  da
Fazenda que indeferiu pedido de reconhecimento de não incidência do
ITBI,  referente  à  transferência  de  imóveis  rurais  utilizados  para
integralização de capital social. 

DO RELATORIO: Recurso impetrado por DCS Atividade Agropecuária Ltda., em face de
decisão da Secretaria Municipal da Fazenda que indeferiu pedido de
reconhecimento de não incidência do ITBI, referente à transferência de
imóveis rurais utilizados para integralização de capital social. 

Em síntese  aduz  o  relator  que  consta  dos  autos  que  a  recorrente
apresentou o balancete analítico e o balanço patrimonial de 2024/2025,
onde se demonstra o lançamento do capital social integralizado com
imóveis rurais, no valor total de R$ 543.000,00, em consonância com o
contrato  social  registrado.  O  erro  contábil  inicial  foi  sanado  por
retificação formal devidamente assinada por contador habilitado. 

O contrato  social  comprova  que  a  empresa  tem por  objeto  apenas

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3500380034003400390035003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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Chamamento Público  006 / 2026

O Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, através do Fundo Municipal de Saúde/Secretaria
Municipal  de Saúde, torna pública a realização do Chamamento Público,   de prospecção do
mercado imobiliário  em Cachoeiro  de  Itapemirim,  com vistas  à  futura  locação tradicional  de
imóvel  para  implantação  e  instalação  de  um  Centro  de  Atenção  Psicossocial  Infantojuvenil
(CAPS  IJ)  -  Unidade  Administrativa  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, mediante coleta de propostas técnicas de imóvel residencial ou comercial urbano que
atenda os requisitos mínimos especificados no Edital.  As propostas  poderão ser entregues no
período de  17/03/2026 à 26/03/2026; de forma presencial no horário de 07:00 às 17:00hs na
sede da Secretaria  Municipal  de Saúde -  SEMUS/Gerência  de Compras; por  via  postal,  em
envelope  lacrado  e  identificado  como “Proposta  para  Locação  de  Imóvel”  ou  por  e-mail
semus.compras@cachoeiro.es.gov.br.  O Edital de Chamamento Público encontra-se disponível
no site https://www.cachoeiro.es.gov.br no Link:Licitacões. Maiores informações: (28) 3199-1631.

Endereço  da  SEMUS:  Rua  Fernando  de Abreu,  nº  99,  Bairro  Ferroviários,  CEP 29.308-050,  na
Cidade de Cachoeiro de Itapemirim-ES.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de Março de 2026.

Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Código verificador: 11A146D
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TTEERRMMOO DDEE HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO
Fundo Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim
Fundo Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim

Registro de Preços Eletrônico - 2/2026

RReessuullttaaddoo ddaa HHoommoollooggaaççããoo

00000011 -- CCoommpprreessssoorr ddee aarr ooddoonnttoollooggiiccoo -- AApprreesseennttaaccaaoo CCoommpprreessssoorr ddee aarr ppaarraa uussoo ooddoonnttoollooggiiccoo,, iisseennttoo ddee oolleeoo;; ccoomm ccaappaacciiddaaddee
ddee vvaazzaaoo ddee aarr mmiinniimmaa ddee 225500LL//mmiinn;; ccoomm pprreessssaaoo ddee ooppeerraaccaaoo mmaaxxiimmaa ddee 88,,33 bbaarr;;ppootteenncciiaa mmiinniimmaa ddoo mmoottoorr ddee 11,,00 hhpp;;
mmoonnooffaassiiccoo,, tteennddoo ffoonnttee ddee aalliimmeennttaaccaaoo 112277VV.. OO ccoommpprreessssoorr ddeevveerraa tteerr nnoo mmiinniimmoo 22 ppiissttooeess.. DDeevvee ppoossssuuiirr rreesseerrvvaattoorriioo ddee aarr
ccoomm ccaappaacciiddaaddee mmiinniimmaa ddee 4400 lliittrrooss.. DDeevveennddoo aaccoommppaannhhaarr ffiillttrroo ddee aarr//sseeppaarraaddoorr ddee aagguuaa,, ppuurrggaaddoorr aauuttoommaattiiccoo,, vvaallvvuullaa ddee
sseegguurraannccaa,, mmaannuuaall tteeccnniiccoo ddee mmaannuutteennccaaoo ee ooppeerraaccaaoo.. OO ccoommpprreessssoorr ddeevveerraa eessttaarr eemm ccoonnffoorrmmiiddaaddeeccoomm aass nnoorrmmaass nnaacciioonnaaiiss ee
iinntteerrnnaacciioonnaaiiss ddee sseegguurraannccaa,, ccoommoo aa ppoorrttaarriiaa NNRR--1133 ddoo MMiinniisstteerriioo ddoo TTrraabbaallhhoo ee EEmmpprreeggoo ee CCeerrttiiffiiccaaccaaoo ddoo IINNMMEETTRROO.. PPoossssuuiirr
ggaarraannttiiaammiinniimmaa ddee 1122 mmeesseess aa ppaarrttiirr ddaa ddaattaa ddoo rreecceebbiimmeennttoo.. -- CCHHIIAAPPEERRIINNII // 5500LL -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa:: 66..222299,,9966
FFoorrnneecceeddoorr VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA

2.700,00 83.700,00 Homologado em 11/03/2026 07:47:11 Por:
Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento

00000022 -- CCoommpprreessssoorr ddee aarr ooddoonnttoollooggiiccoo -- AApprreesseennttaaccaaoo CCoommpprreessssoorr ddee aarr ppaarraa uussoo ooddoonnttoollooggiiccoo,, iisseennttoo ddee oolleeoo;; ccoomm ccaappaacciiddaaddee
ddee vvaazzaaoo ddee aarr mmiinniimmaa ddee 225500LL//mmiinn;; ccoomm pprreessssaaoo ddee ooppeerraaccaaoo mmaaxxiimmaa ddee 88,,33 bbaarr;;ppootteenncciiaa mmiinniimmaa ddoo mmoottoorr ddee 11,,00 hhpp;;
mmoonnooffaassiiccoo,, tteennddoo ffoonnttee ddee aalliimmeennttaaccaaoo 112277VV.. OO ccoommpprreessssoorr ddeevveerraa tteerr nnoo mmiinniimmoo 22 ppiissttooeess.. DDeevvee ppoossssuuiirr rreesseerrvvaattoorriioo ddee aarr
ccoomm ccaappaacciiddaaddee mmiinniimmaa ddee 4400 lliittrrooss.. DDeevveennddoo aaccoommppaannhhaarr ffiillttrroo ddee aarr//sseeppaarraaddoorr ddee aagguuaa,, ppuurrggaaddoorr aauuttoommaattiiccoo,, vvaallvvuullaa ddee
sseegguurraannccaa,, mmaannuuaall tteeccnniiccoo ddee mmaannuutteennccaaoo ee ooppeerraaccaaoo.. OO ccoommpprreessssoorr ddeevveerraa eessttaarr eemm ccoonnffoorrmmiiddaaddeeccoomm aass nnoorrmmaass nnaacciioonnaaiiss ee
iinntteerrnnaacciioonnaaiiss ddee sseegguurraannccaa,, ccoommoo aa ppoorrttaarriiaa NNRR--1133 ddoo MMiinniisstteerriioo ddoo TTrraabbaallhhoo ee EEmmpprreeggoo ee CCeerrttiiffiiccaaccaaoo ddoo IINNMMEETTRROO.. PPoossssuuiirr
ggaarraannttiiaammiinniimmaa ddee 1122 mmeesseess aa ppaarrttiirr ddaa ddaattaa ddoo rreecceebbiimmeennttoo.. -- CCHHIIAAPPEERRIINNII // 5500LL -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa:: 66..222299,,9966
FFoorrnneecceeddoorr VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA

2.700,00 27.000,00 Homologado em 11/03/2026 07:47:19 Por:
Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento

Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento

Autoridade Competente

IIDD  ((CCIIDDAADDEESS))::  22002266..001166EE00550000000011..0011..00000022
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

Processo Administrativo n° 5.916/2025  

Identificação CidadES / TCE-ES: 2026.016E0100002.09.0002  

A Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de 
Itapemirim – AGERSA torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 34.649/2024 e demais legislações aplicáveis. O Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos estarão disponíveis no Portal de Compras Públicas 
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br), no Portal Nacional de Contratações Públicas 
– PNCP e no site institucional da AGERSA (https://www.agersa.es.gov.br).

Objeto: Aquisição de 02 (dois) aparelhos de ar-condicionado Split, modelo High Wall (de 
parede), com tecnologia Inverter, incluindo o fornecimento, a instalação e toda a mão de obra 
necessária. 

Data de início do recebimento das propostas: 17/03/2026 às 08h00 

Período de recebimento das propostas: A partir da disponibilização do Aviso no Sistema de 
Dispensa Eletrônica até o início da fase de lances.  

Fase de lances: 20/03/2026 – das 08h01 às 15h00  

Link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br UASG: 927825  

Critério de julgamento: Menor Preço por Item 

Preferência ME/EPP/Equiparadas: Sim  

Informações adicionais: (28) 3199-1615/ Rui Crisostomo de Vargas – Agente de Contratação. 

 Tatiana Aparecida Pirovani Rodrigues

Diretora Presidente 

AGERSA – Rua Professor Quintiliano, 31 Ed. Guandu Center - Guandu / CEP 29.300-195 /CNPJ 03.311.730/0001-00 / Tel. (28) 3199-1615

AGERSA
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IPACI

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM DIVULGA 

EXTRATO DO CONTRATO DE CESSÃO DE USO DE FORMA ONEROSA Nº 002/2026 

PROCESSO: 12773/2026.
RESPALDO LEGAL: Fulcro na Lei nº 14.133/2021.
CEDENTE:  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,
CNPJ sob o nº 02.548.293/0001-71.
CESSIONÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMMA.
OBJETO: Cessão de uso de forma onerosa de parcela do Imóvel localizado à Av. Mauro Miranda
Madureira, S/Nº, Valão/Gavião, Nesta Cidade, matriculado no Cartório do Registro de Imóveis da
1ª Zona de Cachoeiro de Itapemirim – ES, matrícula nº 42.591 de ordem , livro 2, ficha 01.
VALOR: Pela utilização da área, a CESSIONÁRIA pagará ao CEDENTE o valor mensal de R$
5.559,31 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e trinta e um centavos).
DA VIGÊNCIA E  DA PRORROGAÇÃO:  O  presente  contrato  terá  vigência  de  60  (sessenta)
meses, com início em 12/03/2026, encerrando-se automaticamente ao término do referido prazo,
independentemente de notificação ou aviso prévio.
SIGNATÁRIOS: DANIELLY BRANDÃO TÁVORA (CEDENTE-IPACI) e RODOLFO FERNANDES
DO CARMO (CESSIONÁRIA – SEMMA).

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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PORTARIA N  º   072/  2026  

DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER PELO

CARGO  DE  COORDENADOR  EXECUTIVO  DE

CONTROLE INTERNO.

A PRESIDENTE  EXECUTIVA  DO  IPACI –  Instituto  de  Previdência  do

Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições

delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, considerando:

Art. 1º –  A designação da servidora  NINA LUCIA RANGEL HOSKEN  para

responder pelo cargo de Presidente Executiva do IPACI, no período de 16 de março de 2026 a

30 de março de 2026, conforme Decreto nº 36.891/2026, resolve:

Art. 2º – Designar a servidora CRISTIANE DA SILVA, ocupante do cargo em

comissão, com vínculo, de Gerente de Auditoria, para responder pelo cargo em comissão, com

vínculo, de Coordenador Executivo de Controle Interno, substituindo a servidora NINA LUCIA

RANGEL HOSKEN, no período de 16 de março de 2026 a 30 de março de 2026, com ônus

para este Instituto, nos termos do Art. 32 da Lei 4009 de 20/12/1994 – Estatuto dos Servidores

Públicos Municipais.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de março de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa, 24, 401/402, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | presidencia@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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PORTARIA Nº   073  /  20  26  

DESIGNA  FISCAL  ADMINISTRATIVO
E  GESTOR  DO  CONTRATO  DE
CESSÃO  DE  USO  DE  FORMA
ONEROSA Nº 002/2026.

A PRESIDENTE  EXECUTIVA DO  IPACI  –  Instituto  de  Previdência  do

Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições

delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art. 1º – Designar o(a) servidor(a) público(a) Municipal Niceia Cardozo da Silva
Bedin, ocupante do cargo em comissão de Gerente de Contabilização e Processamento, para

acompanhar  e  fiscalizar  o  recebimento  do  pagamento  a  título  de  aluguel,  referente  ao

Contrato de Cessão Onerosa  002/2026,  de propriedade do Instituto  de Previdência  do

Município de Cachoeiro de Itapemirim – IPACI, celebrado com o Município de Cachoeiro

de  Itapemirim,  representado  pela  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente,  conforme

processo de nº 12773/2026.

Parágrafo Único – Substituirá o(a) fiscal, em caso de impedimento e/ou ausência,

o(a) servidor(a) Luana Dardengo Bastos.

Art. 2º – Designar o(a) servidor(a) público(a) municipal  Larissa Candido Silva,

como Gestor(a) do Contrato, responsável pela gestão administrativa do contrato. Substituirá

o(a) Gestor(a), em caso de impedimento e/ou ausência, o(a) servidor(a) Vinicius de Jesus
Arruda.

Art. 3º – As principais atribuições do(a) fiscal ora designada são: 

I –  Acompanhar,  fiscalizar,  atestar  o  recebimento  dos  pagamentos  referentes  a

cessão de uso;

II – Verificar se os preços estão de acordo com o pactuado;

III –  Dar  ciência  ao  Gestor  do  Contrato  e  Presidência  Executiva  de  qualquer

irregularidade/ilegalidade  detectada  na  fiscalização  após  os  devidos  registros  das

solicitações não atendidas;

IV  – Dar ciência à Diretoria Administrativa do vencimento do contrato com 90

(noventa) dias de antecedência.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de março de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | administrativo@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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PROCON

SEMCIT - Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR

CADASTRO ANUAL DE RECLAMAÇÕES FUNDAMENTADAS

SISTEMA NACIONAL PRO CONSUMIDOR

A  COORDENADORIA  EXECUTIVA  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR  –  PROCON

MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  em  cumprimento  ao  disposto  no

inciso  XXXII  do  artigo  5º  da  Constituição  Federal,  e  atendendo  ao  disposto  no

artigo  44,  da  Lei  nº  8078/90  –  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  vem  a

público,  divulgar  o  CADASTRO  MUNICIPAL  DE  RECLAMAÇÕES  FUNDAMENTADAS, 

referente ao período de 01/01/2025 à 31/12/2025

O  Cadastro  apresenta  um  ranking  de  fornecedores  que  podem  ser  identificados

por  seus  nomes  fantasia  ou  razão  social  e  indica,  ainda,  se  as  reclamações  formuladas

pelos  consumidores  através  de  processo  administrativo  foram  atendidas  ou  não  atendidas

pelos fornecedores

          RICARDO SILVA FONSECA

Coordenador Executivo de Defesa do Consumidor

Decreto nº 35.608/2025

PROCON
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RECLAMAÇÕES FUNDAMENTADAS 2025

Página 1

Procon Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES

Referência: 2025 / Janeiro a Dezembro

Cadastro de Reclamação Fundamentada

Razão Social

0 1

3X TELECOMUNICACOES EIRELI 1 0

50.726.254 FABRICIA PRESTES MARVILA 0 1

53.697.738 KASSIANO BORGES COSTA 1 0

59.890.466 GABRIEL MOULIN MASCARENHAS FERREIRA 0 1

99 Tecnologia Ltda. 0 1

A D CIRURGICA LTDA 1 0

2 1

2 3

ADIANTE RECEBIVEIS S.A 1 0

1 0

AEROPORTOS DO SUDESTE DO BRASIL S.A 1 0

AKIWELL LTDA 0 1

ALFIELIS DA SILVA SANTOS JUNIOR 1 1

AMAR BRASIL CLUBE DE BENEFICIOS 0 1

AMAR BRASIL CLUBE DE BENEFICIOS 1 1

1 5

ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A 0 2

Fundamentadas 
Atendidas

 Fundamentadas 
Não Atendidas

2 MYMI COMERCIO DE TECNOLOGIA E ELETRONICOS 
LTDA

AAPB ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E 
PENSIONISTASDO BRASIL

ACOLHER - ASSOCIAÇÃO DE PROTECÃO E DEFESA DOS 
DIREITOS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS

ADMINISTRADORA DE CARTAO DE TODOS CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM LTDA

AMBEC - ASSOCIAÇÃO DE APOSENTADOS MUTUALISTA 
PARA BENEFICIOS COLETIVOS
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